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RESOLUÇÃO N.º 17 DE 11 DE JUNHO DE 2015 

Nomeia o Conselho Deliberativo do Sistema de 

Gestão Integrado da Autarquia SAMA –  

Saneamento Básico do Município de Mauá, de 

acordo com o Regimento Interno do Conselho.  

 

 

ALESSANDRO BAUMGARTNER, Superintendente da autarquia Saneamento Básico do 

Município de Mauá – SAMA, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei 

Municipal nº 2.581, de 16 de outubro de 1994, Lei Municipal n° 4.766, de 17 de abril de 2012, 

Decreto n° 5.481 de 27 de dezembro de 1995 e Portaria n° 10.682, de 22 de abril de 2015, 

considerando a Lei Municipal n.º 4.915, de 18 de dezembro de 2013 e o Decreto n.º 7.908, de 30 de 

dezembro de 2013, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  - São nomeados os membros do Conselho Deliberativo do Sistema de 

Gestão Integrada do SAMA de acordo com o art .  2º ,  inc isos I  a IV do Anexo 

constante da Resolução n.º  15,  de 11 de Junho de 2012, assim consti tuído:  

 

I –  Membros compostos de servidores efetivos da Autarquia:  

 

- Adriano Bueno de Oliveira  

- Olga Crist ina Rossim Nunes  

- Tereza Candolo Carniel  

- Francimar Luciano da Silva  

- Sônia Maria Alves  

- José Carlos Souza de Lima  

II –  Suplentes compostos de servidores efetivos da Autarquia:  

 

- Celia Moreira Luna  

- Noel Aparecido Marconato  

- Maria Luiza de M.R Barbosa  
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III –  Membros compostos de servidores comissionados da Autarquia:  

 

-  Mônica Aparecida Marques de Campos  

- Janaína Paula Silva Nicolete  

 -Vinicius Fiori  Augusto  

 

IV –  Suplente do quadro de servidores comissionados da Autarquia:  

 

- Adolfo Pedro Alves Ferreira  

 

Art .  2º  - Os membros do Conselho Deliberativo deverão cumprir  os termos do 

Regimento Interno constante do Anexo integrante e  aprovado pela Resolução n.º  

15, de 11 de julho de 2012.  

 

Art .  3º  - Esta Resolução entra em vigor  na data de sua publicação, f icando 

revogada a Resolução nº 09  de 13 de fevereiro de 2013 e nº 05 de 03 de fevereiro 

de 2014.  

 

Mauá, 11 de junho de 2015.  

 

 

 

Alessandro Baumgartner  

                                                 Superintendente  

 

 

Registrado no serviço de expediente da  

Superintendência, e  afixada no quadro  

de Editais.  

 

Célia Moreira Luna  

Expediente –  DSU, em 11/06/2013 


